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Autor: Vereador  Valdecir Belle

INDICAÇÃO

A presente Indicação tem por objetivo solicitar
ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da
Secretaria competente, a implantação de passeio
público (calçamento/passeio para pedestres) ao
longo da Estrada da Uva e do Vinho, localizada
no Distrito de Tuiuty.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se pela necessidade de oferecer maior segurança,
mobilidade e acessibilidade aos pedestres que transitam diariamente pela Estrada da Uva e
do Vinho, que vai do trevo de acesso a comunidade de São Valentim até o trevo de acesso
do distrito de Tuiuty. Trata-se de uma via de intenso fluxo, tanto de moradores da
comunidade quanto de visitantes e turistas que se deslocam para a região, reconhecida por
sua relevância cultural, histórica e econômica.

A inexistência de passeio público adequado obriga os pedestres a dividirem
espaço com veículos, expondo-os a riscos de acidentes. Além disso, a implantação de
calçamento contribuirá para a valorização da área, incentivando o turismo local,
promovendo a integração entre as propriedades rurais, agroindústrias e empreendimentos
enoturísticos existentes.

Portanto, a execução desta melhoria atende ao interesse coletivo, assegurando
qualidade de vida, fomentando o desenvolvimento turístico e econômico do Distrito de
Tuiuty e reforçando a importância da infraestrutura urbana como suporte ao bem-estar da
comunidade.

Certos de podermos contar com a atenção de Vossa Senhoria, o Gabinete do
Vereador Bellé manifesta seus agradecimentos pela atenção dispensada.
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Bento Gonçalves, 02 de outubro de 2025.

Vereador Valdecir Bellé I PL 
Vereador
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